
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 024/PJM/2024
Processo Administrativo: Nº 23034.028908/2022-18
Processo Administrativo nº445/2024, Pertencente à Prefei-
tura Municipal.

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: IVG BRASIL LTDA

Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, 
ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos 
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário 
de estudantes das redes públicas de ensino, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

Valor: R$ 398.500,00(trezentos e noventa e oito mil e qui-
nhentos reais).

Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 320 dias 
contados do(a) da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 23 de Setembro 
2024. 

Assinam:
IVG BRASIL LTDA 
Antônio Zotesso
Almiro Soares

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 18/2024 

Processo Administrativo n° 1958/2023
Exclusivo ME, EPP e MEI.

No aviso de licitação, publicado no Jornal Correio Popular, 
edição do dia 08 de agosto de 2024, publica-se a seguinte 
errata. 
Onde se lê: Data da sessão: 04/10/2024 às 9h (horário de 
Brasília); 

Leia-se: Data da sessão: 10/10/2024 às 9h (horário de Bra-
sília).

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 23/09/2024.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 43/GP/2024

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

Rondônia, quarta-feira, 25 de setembro de 2024 - Correio Popular
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 RIO CRESPO

Equipes da Usina de Asfalto do Departamento Estadual 
de Estradas de Rodagem e Transportes (DER) de 
Ariquemes estão no município de Rio Crespo, que 
fica na região do Vale do Jamari,trabalhando na 
recuperação da Rodovia-140. Os serviços de aplicação 
da capa asfáltica iniciaram na quarta-feira (18), uma 
ação que vai beneficiar moradores e visitantes. De 
acordo com o diretor-geral do DER, Eder André 
Fernandes, a Rodovia-140 passa por dentro do 
município de Rio Crespo. “Vimos a necessidade de 
melhorar a infraestrutura urbana nesse trecho, com 
uma nova capa asfáltica. Serão 1.200 metros que 
vão receber o recapeamento, o que significa que vai 
melhorar a mobilidade das pessoas e a segurança. 
Esse é um compromisso que temos com a população 
de todas as regiões do estado”, ressaltou.

JARU

Rondônia ocupa o 4º lugar no ranking nacional,
com produção de mais de 8,5 mil toneladas de cacau

Governo promove a 4ª edição 
ConCacau nos dias 26 e 27

(Da Redação)
Para promover me-
lhoria na qualidade 
do setor produtivo 
da cacauicultura, 
além de celebrar o 
compromisso dos 
produtores com a 
qualidade e inova-
ção por meio da pro-
dução sustentável, 
garantindo a pre-
servação do meio 
ambiente e o futuro 
da agricultura, o go-
verno de Rondônia 
promove a 4ª edi-
ção do Concurso de 
Qualidade e Susten-
tabilidade do Cacau 
de Rondônia (Con-
Cacau). O evento, 
que vem ganhando 
mais notoriedade no 
estado, vai ser rea-
lizado nos dias 26 
e 27 de setembro, 
juntamente com o 
Festival do Choco-
late, no município 
de Jaru.

A ação é executa-
da por meio da Se-
cretaria Estadual da 
Agricultura (Seagri), 
em parceria com o 
Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micros e 
Pequenas Empresas 
(Sebrae), e Entidade 
Autárquica de As-
sistência Técnica e 
Extensão Rural do 
Estado de Rondônia 
(Emater).

Foto: Frank Néry/Secom/Divulgação

O titular da Sea-
gri, Luiz Paulo, elo-
giou a iniciativa do 
governo de Rondô-
nia com a promoção 
do concurso e acre-
dita no potencial da 
produção rondonien-
se. Os vencedores 
receberão prêmios 
em dinheiro e selo de 
qualidade”, afirmou 
o secretário. No 1º 
lugar, R$ 10 mil; 2º 
lugar, R$ 6 mil e 3º 
lugar, R$ 4 mil.

A promoção do 
concurso tem incen-
tivado os agriculto-
res às melhorias das 
práticas de produção 
do cacau. Com isso, 
Rondônia se posi-
ciona no 4º lugar no 
ranking nacional, 
com a produção de 

mais de 8,5 mil tone-
ladas a safra, confor-
me registrado pelo 
IBGE, no mês de ju-
lho. Na região Norte, 
o estado segue em 2º 
lugar na produção 
de cacau, estando 
atrás somente do 
Pará. Os destaques 
do estado otimizam 
o engajamento do 
governo em primar 
pelo fortalecimento 
e desenvolvimento 
da cadeia produtiva.

O evento con-
ta, também, com a 
parceira da Centro 
de Inovação do Ca-
cau (CIC), Agência 
de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril do 
Estado de Rondônia 
(Idaron) e prefeitu-
ra do município de 

Jaru.
O ConCacau faz 

parte da programa-
ção do Festival do 
Chocolate, realizado 
no Ginásio Polies-
portivo Sebastião 
Mesquita, na rua 
Florianópolis, Se-
tor 2, em Jaru. Ele 
é organizado pelo 
Sebrae, em parceria 
com o governo esta-
dual e é uma opor-
tunidade para expo-
sitores apresentarem 
e comercializarem 
produtos e serviços, 
e também opção 
econômica e estra-
tégica para fomentar 
a cadeia produtiva 
da cacauicultura. 
Com informações 
da Jaqueline Malta/
Secom.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de 
preços visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE PLA-
CAS PADRÃO MERCOSUL (CARROS E MOTOS). O 
valor estimado: VALOR TOTAL: R$ 21.799,14. Processo 
Administrativo: 5633/PMJ/2024; Cadastro: 26/09/2024, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
10/10/2024. Início da Sessão Pública: 10 de outubro de 2024, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br. (Licitanet). Informações: (69) 3521-6993/ e-mail 
“cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 24 de setembro de 2024.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 157/GP/2024

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígra-
fe – Tipo Menor Preço por LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO e TRANSLADO. O valor estimado:  R$ 
1.263.928,60. Processo Administrativo: 8010/PMJ/2024. 
Cadastro: 27/09/2024, a partir das 09h00min, finalizando 
às 08h59min do dia 11/10/2024. Início da Sessão Pública: 
11 de outubro de 2024, às 09h10min (horário de Brasília). 
Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 
3521-6993/ e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 24 de setembro de 2024.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 157/GP/2024

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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EDITAL 3ª CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº1643//2023 
 

O Prefeito do Município de Mirante da Serra – RO, no uso das atribuições legais que lhes 
foram conferidas, em razão de aprovação no CONCURSO PÚBLICA, REGULAMENTADA 
PELA LEI MUNICIPAL 1.346/2023 constando nos autos do PROCESSO DE Nº 1643/2023- 
SEMAFP/RO, objetivando o provimento de cargos públicos, de Níveis Elementar, Médio, Médio 
Técnico, Superior e cadastro reserva, regida pelo Edital nº 001/2024, CONVOCA, os candidatos 
relacionados abaixo, para tomarem posse no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação 
deste Edital, sob pena de perda de vaga. 

 
Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

1º KELI OLIVEIRA DA CUNHA SANTOS  73 
 
Cargo: CONTADOR (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

1º DAVI ALMEIDA MARQUES 75 
2º EDCLEI FEITOZA SOUZA 66 

 
Cargo: MÉDICO VETERINARIO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

1º  CLEBSON PEREIRA GOUVEIA 84 
 
Cargo: FARMACÊUTICO BIOQUIMICO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

1º SANDRA MARLIDE THEIS 70 
 
Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

1° BRENDA KARINE SOUZA DA SILVA 87 
2º GABRIELA VARGAS CARNEIRO 78 
3º FERNANDO DO NASCIMENTO SOARES 65 
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Cargo: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

3° MARCOS MILLER GONÇALVES SOARES 150 
4º OGUILAR JOSÉ MOREIRA DA SILVA 135 
5º CARLOS ROBERTO DA COSTA FRANCO 130 
6º WANDERSON LUIZ DA SILVA PARDIM 130 

 
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

5° CARLOS EDUARDO SOUZA PIMENTEL 56 
6º SAMIA MIRANDA OLIVEIRA 56 
7º MARCIA SANTANA MARTINS 52 
8º SANDIELY SILVA MOTA PADOVAN 52 
9º MYKELLI LORRAYNE MATTEDI 52 

10º GEIRYSOJHON DE MATOS DUTRA 52 
11º LUANA MENDES NASCIMENTO 52 

 
Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

1º NILMA TAVARES SOARES CARDOSO 68 
2º MÁRCIO JOSÉ ASSUNÇÃO JÚNIOR 56 

 
 
OBS: Os candidatos acima deverão comparecer munidos de toda documentação 
exigidos para a ocupação conforme relação abaixo e dos documentos originais juntos 
para autenticação:  

DOCUMENTOS 
a) Ter sido aprovado no presente Concurso Público;  
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
01 cópia do RG; 
01 cópia do CPF; 
01 foto 3 x 4 recente e colorida. 
01 cópia do comprovante de residência; 
01 cópia do Título de eleitor; 
Comprovante de estar Quites com a Justiça Eleitoral; 
Cópia cartão/ carteira tipagem sanguínea 
01 cópia de Certidão de nascimento ou casamento 
01 cópia de certidão dos filhos menores/dependentes; 
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01 cópia da CTPS Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso) 
01 cópia do PIS/PASEP (caso não seja cadastrado, apresentar Declaração de não 
cadastrado) 
01 Cópia do Imposto de Renda ou de Isento; 
01 Cópia de Reservista ou Certificado de Incorporação para candidatos do sexo masculino; 
01 Cópia da Conta Corrente do Banco do Brasil S/A se tiver; 
01 Cópia da CNH na categoria exigida ao qual está concorrendo para motoristas; 
01 Cópia Autenticada em Cartório do Diploma/ Comprovante de Escolaridade e histórico 
escolar compatível com o emprego no qual está concorrendo; 
01 Cópia autenticada em Cartório da Carteira profissional compatível com o emprego no qual 
está concorrendo; 
Cópia de RG  e CPF  e  documentos de escolaridade do cônjuge, caso possua; 
Cópia de certidão de nascimento, RG, CPF e cartão de vacina dos filhos de 0 a 7 anos e 
acima cópia de escolaridade de cursando menores/ dependentes; 
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível no site  
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao ); 
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Estadual de Rondônia (disponível no site  
https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp ) 
Certidão Municipal(disponível no site  https://servicos.mirantedaserra.ro.gov.br/certidao-
negativa/ ); 
Certidão do TCE/RO (disponível no site www.tce.ro.gov.br ); 
Certidão Negativa Civil e Criminal do FORUM da Comarca de residência do candidato 
(https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir ); 
Declaração informando se ocupa ou não Cargo Público, expedida pelo próprio candidato, 
conforme art. 37 XVI, ”c”, da Constituição Federal (declarado pelo próprio candidato e com 
firma reconhecida); caso ocupa, deverá apresentar também Certidão expedida pelo órgão 
Empregador informando: a Carga horária contratual, o horário de trabalho e o regime jurídico); 
Declaração de que não foi Demitido a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos 
(declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); 
Declaração que não responda a processo Administrativo Disciplinar, nas esferas publica 
Municipal, Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); 
Atestado de Sanidade Físico e Mental expedido por Médicos do quadro funcional do Nosso 
Município, após analise dos exames abaixo relacionados: 
 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO 
PÚBLICO EXAME 
Raio X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida) 
Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total) 
Avaliação Psiquiátrica 
Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e 
Parasitária, 
Ultrassonografia Pélvica e Ultrassonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a 
Ultrassonografia das mamas deve ser substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do 
Radiologista) 
Avaliação Dermatoneurológica 
Avaliação Oftalmológica 
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Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores, orientadores 
educacionais, motoristas e operadores de máquinas pesadas); 
Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para 
todas as idades e com ECG acompanhado da respectiva interpretação) 
Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – 
Machado Guerreiro (Chagas) – TGP e TGO – HBSag – AntiHBS AntiHCV 
Escarro: BAAR  
Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha) PSA Total (para homens acima de 40 anos) 
Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos exames listados 
desta Relação. 
( ATESTADO ) Caso inscrito para as vagas destinadas para portadores de Necessidades 
Especial, Atestado Médico evidenciando a aptidão para a função 

 
 

Mirante da Serra, 23 de Setembro de 2024. 
 
 
 

Evaldo Duarte Antônio 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/PMNBO/2024 

PROCESSO Nº 2758/2024 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: D. GONÇALVES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é: 

Descrição do item 
Prestação de serviços de cuidador social 24x72 horas 

Quantidade de horas  1.120,00 
Valor unitário de cada hora R$ 27,00 
Valor total do contrato  R$ 30.240,00 

DO VALOR 
O valor do presente contrato é de R$ 30.240,00 (trinta mil duzentos e quarenta reais). 
DO PAGAMENTO 
Os serviços serão pagos mensalmente, de acordo com a quantidade de horas executadas por cada credenciado, 
através de relatório emitido pelo contratado, devidamente aprovado e assinado pela Secretaria responsável e 
emissão de Nota Fiscal.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados ao próprio Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Órgão 02. Poder executivo  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Assistência social  
Prog. Trabalho 08.243.0007.1.034 Programa Piso de Proteção de Média e Alta Complexidade-

FEAS  
Elemento Desp. 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso 16610000  

 
Órgão 02. Poder executivo  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Assistência social  
Prog. Trabalho 08.244.0008.2.033 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
Elemento Desp. 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso 16610000  

DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na Lei 14.133/2021, mediante 
termo aditivo. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 78/2024, anexado ao processo administrativo 2758/2024. 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do 
presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
DATA: 24.09.2024. 
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através de relatório emitido pelo contratado, devidamente aprovado e assinado pela Secretaria responsável e 
emissão de Nota Fiscal.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados ao próprio Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Órgão 02. Poder executivo  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Assistência social  
Prog. Trabalho 08.243.0007.1.034 Programa Piso de Proteção de Média e Alta Complexidade-

FEAS  
Elemento Desp. 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso 16610000  

 
Órgão 02. Poder executivo  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Assistência social  
Prog. Trabalho 08.244.0008.2.033 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
Elemento Desp. 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso 16610000  

DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na Lei 14.133/2021, mediante 
termo aditivo. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 78/2024, anexado ao processo administrativo 2758/2024. 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do 
presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
DATA: 24.09.2024. 
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EXTRATO AO 2º ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº: 105/2023
PROCESSO Nº: 617-1/SEMOURB/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI – ME. 
OBJETO :  P ro r rogação  do  p razo  de  execução 
do contrato acima epigrafado, tendo inicio em 18 de 
setembro 2024 e término em 15 de janeiro de 2025.  
DATA: 17/09/2024
ASSINAM: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal – Contratante                       
ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – ME – em-
presa contratada – representada por WALASSON DUTRA 
DA SILVA.
JOSÉ CARLOS BRITO ALMEIDA – Secretário Municipal 
de Obras e Urbanismo - interveniente
OBS.: Contrato Assinado Nos Autos Respectivo.

ALINE DA SILVA CAMPOS
Procuradora-Geral Adjunta

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 033/SUPECOL/PMJP/RO/2024

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência 
de Compras e Licitações - SUPECOL, por sua Pregoeira, 
Decreto nº 4526/2024, no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados que o Processo n° 1-12008/2024 
SEMFAZ, cujo objeto pagamento de taxa de Inscrição para 
a Participação de Servidores no curso Retenções Tributá-
rias: REINF e DCTFWEB para órgãos públicos, com carga 
horária de 16 horas, nos dias 26 e 27 de setembro de 2024, 
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Fazenda, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, §3º da 
Lei 14.133/21, e suas alterações posteriores, em favor da 
empresa: - M. K. CURSOS E GESTAO PUBLICA LTDA, 
inscrita no CNPJ n. 22.755.309/0001-24, no valor total de R$ 
4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais). Outras infor-
mações encontram-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.
                                   
 Ji-Paraná, 24 de setembro de 2024.

Edson José Stefanello
Superintendente de Compras e Licitações

Decreto nº. 4526/2024

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 034/SUPECOL/PMJP/RO/2024

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência 
de Compras e Licitações - SUPECOL, por sua Pregoeira, 
Decreto nº 4526/2024, no uso de suas atribuições legais, 
torna público aos interessados que o Processo n° 11626/2024 
SEMPLAN, cujo objeto pagamento de taxa de Inscrição para 
a Participação de Servidores no curso Retenções Tributárias: 
REINF e DCTFWEB para órgãos públicos, com carga horária 
de 16 horas, nos dias 26 e 27 de setembro de 2024, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria de planejamento, nos 
termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, §3º da Lei 14.133/21, 
e suas alterações posteriores, em favor da empresa: - M. K. 
CURSOS E GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n. 
22.755.309/0001-24, no valor total de R$ 6.570,00 (seis mil e 
quinhentos e setenta reais). Outras informações encontram-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.
                                   
 Ji-Paraná, 24 de setembro de 2024.

Edson José Stefanello
Superintendente de Compras e Licitações

Decreto nº. 4526/2024

ERRATA DO ADENDO MODIFICADOR 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023

O Município de Ji-Paraná - RO, através da Superintendência 
de Compras e Licitações - SUPECOL por meio do seu Supe-
rintendente de Compras e Licitações, Decreto Municipal nº 
4526/2024, Processo Administrativo nº 1- 12706/2023 - SE-
MUSA, torna público, para conhecimento dos interessados da 
Errata ao Adendo Modificador do Edital de CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 007/2023, cujo objeto é o Credenciamento de 
empresas especializadas na prestação de serviços de Cirurgias 
Eletivas de Baixa e Média Complexidade, incluindo consulta 
para avaliação cirúrgica e pré anestésica, curativos pós-ope-
ratórios e outros procedimentos que se fizerem necessários, 
de forma complementar, por meio do Projeto Compartilhando 
Saúde, conforme Portaria N° 4678, de 01 de novembro de 
2022, para pacientes de 0 a 130 anos, com o intuito de oferecer 
aos usuários do Sistema Único de Saúde diversas especiali-
dades médicas – cirúrgicas, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO. Onde 
se lê: Valor total estimado: R$ 2.937.195,98 (dois milhões, 
novecentos e trinta e sete mil, cento e noventa e cinco reais, 
e noventa e oito centavos). Leia-se: Valor total estimado: R$ 
2.937.185,48 (Dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, 
cento e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos). A 
errata e todos os elementos integrantes encontram-se disponí-
veis no site http://transparencia.jiparana.ro.gov.br/.                                

Ji-Paraná, 24 de setembro de 2024.

Edson José Stefanello
Superintendente de Compras e Licitações

Decreto n. 4526/2024

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/PMT/2024
EDITAL N° 0038/PMT/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 AVISO DE LICITAÇÃO

Órgãos Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Fazenda e Esporte-SEMPLAFE
Processo nº GI-347/2024.

Objeto: Aquisição de Material Permanente- Veiculo.

Valor estimado de R$ 123.283,33 (Cento e vinte e três mil 
duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).
Data para cadastro de propostas: 25/09/2024, a partir das 
09h00min, finalizando às 09h59min do dia 09/10/2024. Início 
da Sessão Pública: 09 de Outubro de 2024,                   às 10h00min 
(Horário de Brasília).

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).
A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuita-
mente no referido site ou no site institucional do órgão: “www.
teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contra-
tação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-
000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado.

 CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.
ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 24 de setembro de 2024.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO AO 1º ADITIVO DE VALOR

CONTRATO Nº: 105/2023
PROCESSO Nº: 617-1/SEMOURB/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI – ME. 
OBJETO: aditivo ao contrato acima epigrafado. 
DATA: 17/09/2024
EMPENHO: 1377
ASSINAM: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal – Contratante                       
ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – ME – em-
presa contratada – representada por WALASSON DUTRA 
DA SILVA.
JOSÉ CARLOS BRITO ALMEIDA – Secretário Municipal 
de Obras e Urbanismo - interveniente
OBS.: Contrato Assinado Nos Autos Respectivo.

ALINE DA SILVA CAMPOS
Procuradora-Geral Adjunta

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

 
 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 

001/2024/SUPEL/PMAO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1146.02.08-2024/SEMOURB 

“MODO DE DISPUTA ABERTO” 
LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado pelo 
Decreto Municipal nº 11 datado de 24 de janeiro de 2024, através do 
Pregoeiro Oficial nomeado pela portaria nº 194/2024 (e ainda a 
designação do agente de contratação Art. 7º da Lei 14.133/21), torna 
público para o conhecimento dos interessados que realizará Licitação 
na Modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL critério de julgamento EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da 
SEMOURB. DO OBJETO: Contratação de empresa para 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS (SEXTAVADOS) 
EM VIAS URBANAS COM DRENAGEM E CALÇADAS, NO 
MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE-RO (DISTRITO DE 
TANCREDOPOLIS), com recursos provenientes do Convênio nº 
251/2024-PGE-DERADM, conforme Termo de Convênio, Plano de 
Trabalho, Planilha Orçamentária Sintética, Memoria de Cálculo, 
Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos acostados nos 
autos, a fim de atender a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
– SEMOURB, da Prefeitura municipal de Alvorada d’Oeste/RO, valor 
estimado: R$ 571.422,47 (quinhentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), 
conforme especificações e condições complementares descritas nos 
Anexos deste Edital.  
b) Da sessão de abertura: 
Início para Cadastro de Propostas:      25/09/2024 às 09:00 hs. 
Limite para Cadastro de Propostas:     16/10/2024 às 09:00 hs. 
Início da Sessão Pública:                       16/10/2024 às 09:00 hs. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília - DF.        
LOCAL: www.licitanet.com.br  
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 1146.02.08-
2024/SEMOURB. 
d) Da Fonte de Recursos:  

Programação Categ. Econômica F. de Recursos Ficha 

15.1220009.2159 4.4.90.51-99 
Convênio nº 251/2024-PGE-

DERADM 485 

Contrapartida 492 

Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº 4695 – Bairro: três poderes, através do 
telefone nº (0xx69) 3412-2647/98414-9839, ou para conhecimento e 
retirada do edital no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 
(licitanet); e/ou cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br na aba de anexos 
da licitação no link: https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/. 

Alvorada d’Oeste – RO, 24 de setembro de 2024. 
OLDIGLEI ODAIR VERONEZ 

Agente de Contratação 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 025/PJM/2024
Processo Administrativo: 312/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: MJR EMPREENDIMENTOS LTDA

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto Registro 
de preços para futura e Eventual Pavimentação em blocos 
sextavados com calçadas no perímetro urbano do Município 
de Teixeirópolis/RO, Vinculam esta contratação, independen-
temente de transcrição: O Termo de Referência/Projeto Básico; 
O Edital da Licitação; A Proposta do contratado, Eventuais 
anexos dos documentos supracitados.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 1.794.000,00 (um 
milhão e setecentos e noventa e quatro mil reais).

Prazo: O presente Contrato terá sua vigência 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado até por igual período, se constatado 
a necessidade e deferida à prorrogação.

Para execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos, a contar a partir da data de emissão de respectiva 
Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA submeter à 
aprovação da Prefeitura Municipal, a sua proposta de crono-
grama físico-financeiro para execução da obra.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 23 de Setembro 
2024. 

Assinam:
MJR EMPREENDIMENTOS LTDA
Antônio Zotesso
Almiro Soares

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS


